
/'.Prc/ â iura d e Úào }oJé dod Campoé 

6Jtado de .Sao 'Paulo 

LIVRO N.2. 

DECRETO N9 4585 / 84 

de 10 de janeiro de 1984 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLF.TIM DO MUI'!ICIPIO 

N~e.J3..1-ºl.J ~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ .. . ... . . 

2 . 047.590,00. 

o Prefeito Municipal de são José dos carrpos, no 

uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, artigo 5 9 e 

79 da Lei n9 2755 de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, item V do Decre 

to- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único do 

artigo 66 da Lei n9 4320 de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 2.047.590 , 00 (dois milhões e qu~ 

renta e sete mil e quinhentos e noventa cruzeiros) destinado a suplemen -

tar a seguinte dotação do orçamento v igente: 

7.40 

7.40-03070212.04 

7.40-3111 

SECRETARIA DE ASSUNTOS I NTERNOS E JURÍDICO 

De partamento de Recursos Materia.is 

Manutenção dos Se r v iços 

Pessoal Civil 2.047.5 90,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior 

correra por conta da anulação parci al, na mesma importância, da seguinte 

dotação do orçamento vigente: 

9.20 

9.20- 15810202.04 

9.20- 3111 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento de Promoção Humana 

Manutenção dos .Serv iços 

Pessoal Civil 2.047. 590,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em v igor na 

data de sua publicação rev ogada as disposições e m contrário. 

Prefeitura Municip al de São Jo carrpos, 10 

de janeiro de 1984. 

.. 

Secretário de Assuntos I nternos e Juridico 

' 



T,.cfcítu1'a de Óào JoJé do.J Campod 

6.Jtado de .São T aulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

cont. do decreto n9 4585/84 - fls. 02 

de janeiro de 1984. 

:Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 10 

Secretár· 
I) 

da 

Santos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridico, aos dez dias do 

mes de janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e quadro. 

Formalização de Atos 

SI /SFA/rm 


